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------------------------------------- -----------~--------~-----------------Ano Xlf. ~úmeros 2.419 e 2.420 Maoapá, 5a. e 6a.-feiras, 3 e 4 de fevereiro de 1977 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(E) n2 005 de 02 de fevereiro de 1977 

I nstitui a Comissão Esp4lclal de Obras. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
àv das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
itilm li, ct" Decrt!to-Lel nº 411, de O~ de janeiro de Hl69, e 
teHdll em vi!ta ss '1orm ali do M!nlstÉ'rio do Interior eonti
das nas .Portaria& GM/N°s. Oll!l3 e 01395, de 27 de novem· 
b n de 1974, respectivamente, e 

CONSIDERANDO: 

- qua :!IS obru contratada~ pele Governo com firmas 
empreiteiras, estão de um modo geral com seus crono.gre
mas em atraso; 

- que já foram aplicadas penalidadu às firmas não 
cumpridoras dess8s crono~rama~ ; 

- que o ariigo 85 do De~:ret() n.0 73.140, de Ofl de 
nl)vembro de 1973, dispõe sobra a obrigatorieciade da per
ma~ência, no \oca! das obras, de um técnico habilitado 
junto a CREA ou órgão de classes competente; 

- qu;: e-ssas firmas empreiteiras não vem utilizando 
todos os seus recursos ci!sponíveis para dar ritmo normal 
às obra1; 

- que l!sses atrasos vêm ca usand!P sérios prejuizes · 
financeiros para o Governo do Te-t-rltórlo; 

RJ!lSOLVE: 

Art. 1 o - Designar os Engenheiros Doug.las Lo bato 
Lopes, Ed!lson Cordeiro Ptona, Miao~ ala Costa Roaha, 
Carlos Eliemar Chagas d@ Aragiio e Manoel Deodato d.e 
Queiroz do Couto, para sob a presidência do prlmeJ.ro, 
constaulrem a Comissão Especial de Obras, inaumbi~& de 
suoervislc.nar, fiscalizar, acompanhar e orientar técnica e 
administrativamente as empresas que executam obras para 
a Administração territortal. 

Art. 2.0 - Aprovar o regu lamento para o fundona
rr 'nlo da Comiuão. 

Ar é. ~.0 - Aolicar e presente regulamento para todas 
as 4lbras e , em especial, as em atras0. em regime de em
preitaàa, a parUr de 24 de janeiro de 1977. 

Art. 4." - Revogadas as disposições em contrário. 

P;~lácie de Seten~rião, em Maaapá, 02 de fevereiro 
<te 1977, 88~ «iR Repúullca e 34q da Crlaçã~;~ do Territ9rlo 
l'edcral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governa&or 

li:ngenhelro Manoel Antônio Dias 
Secretário de Obras Públicas 

(Pl n. 0 1015 de 20 de dezembro de Hl76 

O GoverT:lador de TnritGr!e Fedenl de Amapá usan
do lias atribui~ões qu lhe s~a ccmferldu pelo artigo 11l, 
item li, fio Deareto-Lel A~ 411, de 1•8 de jenelro de 1969, 

RHSOLVE: 

Apesentar, de acordo eom o artigo 176, item III, da 
Lei n.0 1711, de 28 de outubro de 1952, sbservado o item 
II do artigo 102, da Emenda Constitucional n9 AI, de 17 
de eutubra de 1969, .T Prl\niro 1os ');jntl\~ Vasconcelos, 
mRtríQIIll!l número 1.777.4!!6, no cargo de .1. mtor, A.·l06,9-B, 

do Quadro de P4lssoal - Parte Permanente - deste Ter
ritório (Proceuo n.0 2186/76-SAF). 

Paláclio do Se\E'ntrillo, em Macapá, W de rlezembvo 
de 1976, !!8t da República e 342 da Cria(ão do Terrltórl~ 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hetming 
Gove11nador 

(P ) nº 0!148 de 2! llle janeiro de 1977 

O Governador Gli> Território Federal do Amapá, usan
do lias atribul~tões que ~he são c:enferhlas pele arUgo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro 4e 1969, e 
tentlo em vista o que aonsta do PrOCiíiSI0 nº 055 17l-SESAS, 

RE.SOLV~: 

Art. 1.0 - Designar, nos tt:rR'los dos artigo, 7~ ' 73, 
da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 11152, Osmarina Nasci
mento Maciel, ocupante do cargo d• Operá rio Rural, nível 
6, do Quadro de Funclorfáries do Governo deste THrltório, 
lotada na Secretarie de Saúde e Ação Social, para exercer 
em subs,ltu)Ç~o, a função gr.atlfleada. simbolo 7-P', de ChefP 
do Posto Médice de Olapoque, do Quadro atima referido, 
lliuran'e o impedimento cja respect iva titular, q\Je entrará 
em gezo de férias ngulamentares, a partir de 1.0 de feve
reiro do corrente IRO. 

Art. 22 - Revoradas a:o diRposiqões em contrário. · 

Plilláclo do Setentrllo, em Maeapá, 28 .te janeiro 
ele 197'7, 88Q da República e 34.0 de Crla~!io do Território 
Federal do Amlllpá. 

. .1\rthur Azevedo Hennlng 
G&vernador 

( P) .n. 0 0049 de 28 de janeiro de 1071 

O Governador do Terriiél'lo Federal do Amapá, usan
do das atribuleões q>1e lhe siiG unferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n~ 411. de 08 de janeiro de 196t, e 
tendo &m vista o q11e eEms'6a d& Processo n.0 010/ 71-0A.B., 

R~-iOLVE: 

Art. J.O - Exonerar, a pedid111, nGs termos do artigo 
75, item I, da Lei 11.0 1711, de 28 de outubro de 1952, a 
servidora Wa!dyra Pennafor~ Palma, ooupsate de cargo de 
C~rurgiã Dentista, nivel 26-A , (Códice TC-901 ), do Quadro 
de Funcionários dG Governo deste Território, lotada no 
Citsbintte do Governador, a partir de 03 de janeln de 1977. 

Art. 2.0 - Revogadas as jjisposiçõea em contrário. 

PaláQJe de Seteatrlão, em Macapá, 28 de janeiro 
àe 197, , 88." lia Repúbllta e 34.0 da erla~lio do Território 
Feliler al ào Amapá. 

Arthur Azevedo HenniRg 
Governad•r 

(F') ng 0060 de O I à e teveveiro de IQ77 

O Governador do Ten•ltórlo Federal do Amapá, usan
do d1111 a~rlbulções que lhe sãfll cGnrerldall pelo art-120 18, 
item II, de ElecretCII-Lel n2 411 ; da 08 de janeiro de 11169, 

RESOLVE: 

A~t • . 0 - Designar nos te rmos doa artigoll 72 e T3, 
da L&! n.0 1711, de 26 di outubro de 1152, Leandro Alves 
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As "Repartições Públicas 1 

Territor iai~ deverão remeter o I 
expediente destinado à publi- . 
cação neste DIÁRrü OFICIAL I 
diariamente a té as 18:00 horas .. 

EXPEDIENTE I As RepartiçõeA Públicas 
cing)r-sc-ão às assinaturuR 
anuais rcnnvadas até 2il de 
ievrrelro de cada ano c às 
iniciadas, em qualq"Jer época 
pelos órg!os competentes 

As reclamações pcrtinen-1 
tcs à matéria retribuída no~ 
c~ sos de erros ou omissões, , 
deverão ser fo"muladas por I 
l'Scrita, a ~ecão de Redar;iio, 
das~ às 12:vu hora~. e da<; I 
15:00 àR 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída· 
dos órgãos oficiais. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
Jranildo Trindade Ponlf's 

~~ 

A rim d<' possibi!itar a 
remessa de valores acompa 1 

DIARIO OFICIAL 

I 
nhados de esçlarecimrntoR 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem OI'! interessados 

. pr<'fcrencialmentc chcqur ou 
vale posfal. 

Impresso nas Oficinas da l!7'prensa Oficial 
MACAPA - T. F . AMAPA 
~ 

ASS I NATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

C r$ 
(( 

(( 

fi0,0') 
25.00 
12,50 

1,00 

Os suplementos às Nli
çõt:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinanll'R 
que as solicit. nm no ato rla 
assinatura. 

Os origmai~ devNão s<>r 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas, por quem rle fli
rc!to rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um rlesconto de 
10° 0. Para lazer jus a estr 
dPsconto, deverá provar esta 
cond ição ro ato da assinatu ra. 

<BRAS!I.IA - Este Diário Oficial é encontrado par~ leitu-
Exectuarlas a~ para o Pli.

leriM, que serão s e m p r e 
amni~ as as~inaturas poder
Rr-1!o tomar. em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão N~cimal e Internacional da Impn'nsa da 
CO O PER PRESS. no «Brasilia Imp0rial Hotel''· 

Para facilitar aos assinan- A ~im de <'Vila r ~olução 

As assinatu ras vencidas 
podNão &<'r ~uspensas Rem 
a viso prévio. 

te& a verificação 0, prazo de de contlnuidadt· no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, dPV('OJ 
na parte supNior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de rrg-istl'o o m~s e antecedência mínima rle trinta 
o ano t·m que findará. (30) dias. 

O custo de cnrla exemplar 
atrasado dos órgão8 oficiais 
será, na \ enda avul>:o acrPs
cida de Cr$ 1,00 se rio mesmo 
ano, e de r r$ 2,00 por a no 
deco rrido. 

Pai\·a Filho, oot~pante do car go isol[;d o de pr ovimento em 
camissão, sfmbelo 5-C, de Diretor da Dfvlsã<l de Ftnanças, 
para exsrcer acumYiatlvamente. em substttulção, o cargo 
de Se<ll'ettrio de Administração e Finanças. durante o im
pedimento de re specti vo titular. que se acha em gozo de 
férias regulamentares referentes ao exereícle de 1976 , no 
pel'Ífldo compreendido de 1.0 de ff' ve r ei ro a 02 de m ar ço 
de 1977. 

Art. 2.0 - Revogadas as loiisposicões P.m contrário. 

Palâel0 do Setentrião, em Macapá, 01 de fevereiro de 
197'1, 88.0 da República e 342 da Criação do Território Fe
Giera l do Amapá. 

Arthur Azevedo H ennin g 
Governador 

(P) n2 0051 de 03 de fevereiro de 1977 

O Governador do Território Federal ~o Amapá, usan
do das aúribui~ões que lhe são confaridss pelo artigo 18, 
Item Il, do Decreto- I~ai n9 411 , d e 08 ele janeiro de 11Hl9, 

RESOLVE: 

A ri. I 0 
- Designar nos te r mos dos art igos 'T 2 e 73, 

da Lei n.0 J 711 , de 211 da outubro de 195Z. a servidora Ma
ria Cristina Homobono Brito, lilCupant e do cargo de Es<: ri
turárlo, nf\·el 8-A, ct., Quadro de Funcioni1r ios do Governo 
ciestl" Território, lotada na Secre t aria de A dminis tração e 
Ffnanqas, pRra exer cer , em s ubstitui~·ão, a fun~ão gratifi
cada. símbnlo 5-F, de Che'e da Seção de Legislação, Dfrt>f
tns e Deveres. do Quadro acima referido. durante o impe
dimento do respeablvo titu lar, que se encantra em gozo de 
férias regulamentareR, n o período de 02 de fevereiro a 03 
de março de 1917. 

Art. 2 ° - Revogada~ as dlsposfçõss em contrArf~. 

Palácio do SetentTião, em Maoapfl, 03 de fevereiro d e 
1977. 88.c da Repúblira e 34.0 da Cria~·ão do Terrltória Fe
der al do Amapá. 

Arthur Aeevedo H enning 
Governador 

Prece do , exemplar: 

Cr$ 1,00 

-----------------------
Comauca de Macapá 

Juízo de Direito 

PORTARIA N.O 02/'i7 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, em exer
cicio de. Juiz de Direito e Menores da Comarca de 
Macapá, Capital do Te rritório Federal do Amapá, 
na forma da lei, etc, 

CONSIDERANDO: 

Que aproximam-se as .f<>sta s carnavAlesca~ . tra
dicionais em todo o Tet'ritório Nacional; 

Que durante tais festas há nect=ssidade de fic ar 
esc larecida a situação referente aos menores: 

Que sempre são tomadas m edidas especiais p a
r;a o Reinado de Mono. 

RESOLVE: 

Com fundamento no art. 131 do Código de 
Menores, baixar as seguint es instrn ções: 

Art. 1º - Ne nhuma festividade carnavalesca 
poderá ser realizada, com a participação de meno
res de 18 anos, se m conhecimento deste Juízo: 

Art. 2.0 - l\ comunicação para a r~alização 
das festas, deverá ser :iirmada pelo Presidente ou 
Direto!' Social d a e.1tidade patroeinado ra , dar en-
11rada em .Tulze até 48 horas ar.tes da festividade; 

Parágrafo Únic o - A comunicação, apreRen
t ada em duas vias, deverá conter, obrig&toriamt>n
te, o l o~al e Ratureza d a festividade (baile, desfi le, 
ensaio, etc.). categoria do público (adultús, jovens, 
criança~\ cJata " horário além dos esalarecimentos 
sobre o ~onsumo de bebidas alcoólicas e a venda 
de ingDessos ou mesa à pessoas estranhas ao qua
dro social: 

Ar t . 3.0 - Nas festividades irtfanto-juven is, 
serão observadas as seguintes nonmas: 

a) encerramento no máximo, às 20:00 horas; 

b) ()S minores de cinco (5) anos e menores de 
14 ano1, de verão estar acompanhados p or adultos; 

o) se rá obriglltório a separaQão na pista de 
dança de menores de 10 anos, dos de idade su
pedor; 
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<i) os menores abaixo de cinco (5) anos não 
terão acesso à pista de dança , ressalvado os dir:e i
tos de partic:iparem dos desfiles de fantasia, obser
vadas as cautelas neoessárias; 

e) nenhum adulto, mEsmo que responsável le
gal, poderá permanecer na pista dt> dança, mesmo 
sob a justificativa de co nduzir o m enor ; 

f ) ficará. terminaatemente proibida a venda de 
babidas alcoólica em qualquer depE>rtdência da en
tidade patrocinadora, d urante a realizaQão da fesfjj
vidadt: 

Art. 4.0 - Nas festividades noturnas, serão 
per-mitido o ingresso dos maior es de 15 anos e me
nores de 18 anos, d esde de acom panhados de res
ponsáve:l legal; 

Art . 5.0 - Em ca~o de menor e:-t á acompa
nhaoo de pessoa idôn'?e . mesmo não sendo o respon
sável le~al, será este criteriado pelo Comissário de 
Ivle nores em serviço; 

Art . 69 -- As entidades patrocinadoras, ficarão 
obniga:ias a reservarem uma mesa, em local pró
:>..lmo a pista de dan ça, dPstinada à fiscalização do 
Juizadado d~ Menores; 

Art. 7.0 
- O Comissário Ge Menores , em ser

viço, se identificará, além de sua Carteira, com o 
Cartão, de vidamente curimbado e rubr:o'\do, pe lo 
Comissário Chefe; 

Art fi.0 - Não poderão tomar parte no~ blo
cos, defiles, e cordões na \iia pública os menores 
de 1 O anos, exct:to por ocasião dos desfiles oficiais, 
sendo até às 24 horas, com a indispensável assis
tênoia de seus responsa v eis; 

Art. 9.0 - Os menores abaixo de 14 anos, en
contrado~ na via pública, desacompanhados, após 
às 22 h oras, ~erão encaminhados ao Plantão do 
Juizado d~ Menores, para as providê ncias cabív.eis, 
junt.a aos responsáveis; 

Art. 10.0 :- Em caso de resi'!tência por pavte 
do responsável legal do m enor, o Comissário to 
mará provid~ncia1., junto á autoridade policial, pa
r::~ a retirada do m enor e apuração da responsa bi
lidade do acompanhante: 

Art. 11.0 - Em caso do responsável do me
nor, encontrar-se s~m condições de S(! responsabi
l1tar pelo m enor, se rá 0ste imediatamente conduzi
do ao Plantão do Juizado de Me nore s ou à sua re
sidêncin; 

AI't. 12° - Em easo de dfsobediência ao Co
missário em serviço, será comunkado, imediatamen
te ae Juiz de menores, pau as providências neces
sán~as; 

Art. 13_0 - A fiscalização das disposições con
tidas !'la preunte Portaria .:abe , de imediato , sob 
es penas d a lei, aos nesponsáveis pel81S promoções ; 

A ausência de fiscalízação '>Upletiva do Juizado 
de Me nores não justifica a omissão dos promoto
res das fes tividades no! casos de d~s cumpriment~ 
das normas pr:esentes. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Macapá, :n de janeiro de 1977. 

Benjamim Lisboa Rayol 
em exercício de Juiz de 

Dineioo e Meno1 e:s da Cor ... ca_ 

Convênio 
Convênio que entre si celebrEm o Go
verno do Território Federal do Amapá e 
• ô r ~Mi?ção de Crédito 8 Assistência 
Hural Clu Ter.ritório Fedeu\ do Amapá 
ACAR-Amapá - objetivando a presta
ção de serviQo de Assistência Téonica ao 
J-ovecno do Território Federal do Amapá. 

Aos vinte e sets dias do mês de janeiro de 1977, 
no Paládo do Governo, em Maca pá. presente o 
Governo do Território Fede ral do Amapã, doraven
te denominado c;implesmente d e Território, repre
sentari a neste ato pelo seu Governador, Capitã0-
de-Mar-e-Guerra Arthur Azevedo Henning, nos 
tePmos dos itens III e XVII do artigo 18_0 do De
creDo· n º 411 de OS de janeiro de 1969, e a Asso
ciação d e Cr édito & Assistencia Rurul do Território 
Federal do Amapá, doravante denominada simples 
mente r.ie ACAR-Amap~ . Jtepresentada neste ato pe
lo seu Presidente Dr. Antero Duarte Dias Pires 
Lopes, devidamente autorizado pelo Comitê Deli
berativo da ACAR-Amat::á, tem como oerto e Ajus
tado o presente Convênio , objetivando a prestação 
tle Serviços de Assistf.ncia Técnica ao Governo d o 
T errillório, nos termos e cláusulas; seguintes: 

Do Objetivo 

Cláusula Primeira: É objeto deste Convênio a 
prestação de serviços de A!sistência Te>cnlc'a ao Go
verno por parte da ACAR-Amapá, no Territlório . 

Cláusula Segunda - ACAR-Ama pá contrnta
rá pessoal qualificado, de acordo com a autorização 
óo Governo, pondo-os a disposição do Territóriú 
para prestação de serviços. 

Parágrafo Primeioo: Ao pessoal contratado, 
aludido na c láusula segunda , sePão atribuidos salá
rios df' acordo com a tabela aprovado pelo Terri
tório , q ue fará parte integrante do presente Con
vênio . 

Parágrafo Segundo -Além de salánios, o pes
soal contrataà0 em ouha unidade da Federação, 
q ue não seja o Território Ftderal do Amapá, terão 
direito a ajuda de custe 'e pauagem de acerdo o 
qu& preceitua o Dec reto-Lei n.0 411 de 08 de janei
ro de 196g. 

Parágraio Terceiro - As despesas decorre ntt> s 
dos pa rágrafo primeiro e seg~ndo da Cláusula Se
gunda, correrão ç.or conta da dotação do presente 
Convênio_ 

Das Obrigt~ções Específicas 

Cláu11ula Terceira - Compete ao Ter.r-itór i o: 

I - A inclusão, em seu orçamento, de dota
ção d estinada a aten'der o Convênio. 

li - Indica r oficia lmente o pessoal a Fer con
tratado através oo Convênio. 

III - Coordenar e supervisionar os trabalh(1s 
objeto do presente Convênio. 

IV - Arcar cem todas as rt:sponsabilidadf's 
de ônus em caso de rescisões contratuai ~, ou qual
quer outra d espesa oriunda da legis lação trabalhi s
ta, alocando recursos complementllrts necessérias 
ao Conv~nio. 

V - Para eumprimento do item IV, Cláusu· 
la Teroeira, as pGrtes convenente s poderão ajustsr 
t~rmos aditivos do presente Conv~nio . 
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Cláusula Qua ta Compel e a ACAR-AmApá: 

I - Promover a contratação do pessoal indicado , 
pe lo Território, obedecendo os precf'itos da Consoli- · 
daçõo das Leis Trabalhista e Lejlislação ern vigor. 

II - Promover o p:;gamenlo de salávios, aju
das de custo passagens, bem como as obrigações 
resultantes dos encargos &oclaü:, de natureza traba
lhista ou previd~nciário, o pessoal contrat&do atra
vés do presente Convênio. 

III- Aplicar os recursos provenientes do Convê
nio, de acordo com os obeJeti\·os e finalidades que 
lhe dPram origens. 

Dos Recursos 

Cláusula Quinta - A ACAR-Amapá, cumprirá 
as obrigações que lha cabem por. meio de custos 
reembolsáveis, até a importância anualmtmte pr-e
vistA para a indenizaçi:o de despesas por parte do 
Territól'io. 

Parágrafo ?rimeiro - Os custos reembolsá
voei~ refsridos na Cláusula Quinta, serão acrescidoa 
d& uma taxa de administração de 10°,0 {dez por 
cento) incidentes sobre o valor a11ualmente previs
to para a indenização das despesas. 

Parágrafo Segundo - A taxa dE> admiRistra
ção referida no parágt1afo anterior, será tranferida 
a ASAR-Amapá, juntamente com a liberação das 
parcela& do ConvêRio. 

Cl ~ u su la S\lxta - Os pagamentos dos serviços 
pre\ i sto.., neste Convênio serão l'fetu<'ldos pelo Ter
ritório diretamente a ACAR-i\mapá ou por mter
médio de estabelecimento bancários. 

Parágrafo Primeiro - ACAR-Amapá deposita
rá o valor das parce las transferidas em conta espe
cial do 8<Jnco do Brasil S / A - A~ênda M aca pá. 

Par'tgrafo Segundo - Para e[ei>to de compr.o
vação das despesas realizada, a ACAR-Amapá 
apres0ntará ao Governo do Território balancetes 
mensais das aplícaç0es, incluindo extrato de contas 
bar.driali <> relatórios financeiros destacando os 
beneficiários dos pagamentos 

Parágr~afo Terceiro - o Território, pocierá 
realizar a qualquer momento, através de seus 
órgãos próori 1S, aud1torias das conta.:; , ooncer-nentes 
ao presente Convênio. 

Cl&usula Sétima: O Território contrHJuirá para 
a execU<;·ão do pr("sente c~nvênio: 

I - Com recm~sos no valor de Cr$ 6.000.000,00 
(seis milhões de cruzeirus) que correrão por conta 
d0 ele mento 4.1.2.0 - Serviços em Regrme de 
Programação Especial Atividade 07.070212.499 
- Administração do T erritório Federal do Amapá 
- Fundo de Participação dos Estados conforme 
empenho n<? 70, a serem entregues em 3 (três) 
parcelas iguais de Cr$ 2.000 000,00 (dois milhões de 
cruzeiros) a puimeira quando da assinatura e pu
blicação do presente Convênio a segunda até 30/06/77 
e a terceira Rté 30/09/7 7. 

Do Prazv 

CJ ... c~sula Oitava: O presente Convênio entrará 
em vtgor a partir da data d"' sua a<>sinatur& e V'i 
g ·rapá atÉ' 31 de dezembr;o de 1977, sendo admis
SÍ\' el sua prorL"ogação a crH-éP.io das partes. 

Par:ígrafo Único: O presente Convênio poderá 
ser rescindido por motivo de conveniênda admi
nistrativa entre as partes, ou o>nda pela superve-

niência de norma legal que o torne material ou 
formalmente impraticável ou superado. 

Disposições G~rais 

Cláusula Nona· Fica eleito o Foro da cidade 
de Macapá, Capital do Território, com E-xcluEão de 
qualquu outro para tlirim1r quaisquer dú\·idas 
oriundas do prE'o;ente Convênio. 

E, para firmcz! e validade do que ficou esti
pulado. la vrou-s~ o presente Termo, que lido e 
achado conforrr.t'. foi as~inado pelas partes conve
ner.!les em J O (dez.) vias de igual teor e pera o 
mesmo fim 

Capitão-de-Mar-e-Guerra Arthur Azevedo Hennir>g 
Governador do Terrrtório do Amapá 

Economi~ta Antero Duarte Dias Pites Lopes 
Presidente da A~AR-Amapá 

Testemunhas: Ilegíveis. 

Plano de Aplicação 
APR~VO: 

Arthur A~~:eveelo Hen~lng 
Gevl!rnóidor do T.F.A 

Plano de Aplicação r~ferente ao Convi-mo en
tre o Governo do Territór .o Federsl do Amapá e a 
Associação de CredHo e Assistêmia Rural do Ter
ritóri o Federal do Amapá - ACAR-Amapá, obje
tiva ndo a prestação de serviços de Asc;istência Téc
nica ao Governo do Território 

Função - 07 - Desenvolvimento Regional 

Programa - 07 - Administração 
Sub-Programa - 021 - Administração Geral 
Atividade - 2499 -Adm inistração do Ter. Federal 

Elemento de Despesa - 4.1.2.0 - S~rviços em Re-
gime de Programação 
Especia I 

Fonte de Recurso Fundo de partlcip'ição dos 
Estarias 

Valor do Recu·r~o Cr$ 6.000.000,00 

NOMENC LATURA Valor - Cr$ Total · Cr$ 

f'eiSOIIl 

-r ,. 
11 4 .00Q OOO.C'tO I 

- Contribui~ão d(" Previdên cin 
Social 

- 3eniços de TPrcelros 

Pessagen~ e Ajnda de Custo 

Taxa de Administração 
I 
I 

--~ 

l.I2CI.OOI! .OO 

I 
I 

2Ho ooo.oo I 
6oo.ooo,oo 6 ooo.noo,oo 

lmJ'Orta o presenbe Plano de Aplicação em 
Cr$ 6 000.000.00 (s eis milhões de cruzeiros). 

Elaborado por: 

Visto : 

Viito: 

João Humberto de AzE!vedo 
Coordenador Administrativo 

J org Zimmermann 
Secretilrio Exe~utivo 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Assessor de Pl&nejamento GTFA 


	

